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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2013 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº 001 

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS mediante o pregoeiro designado pela Portaria nº 
022, de 02 janeiro de 2013, torna público para conhecimento dos interessados que, as alterações ao Edital 
do Pregão Presencial nº 010/2013, conforme segue:  
 
1. DAS RETIFICAÇÕES: 
 
Onde se lê: 6.2 – Regularidade Fiscal (art. 29 da Lei 8.666/93): 

6.2.1 ‐ prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF);  
 
6.2.2  ‐ prova  de  que  a  empresa  está  em  plena  atividade,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser comprovado 
através do Alvará de Funcionamento da empresa, exercício de 2013;  
 
6.2.3 – prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do  licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos; 
 
6.2.4 – prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos; 
 
6.2.5 ‐ prova  de  regularidade  para  com  a  Dívida  Ativa  do  Estado,  relativo  ao  domicilio  ou  sede  do 
licitante,  que  deverá  ser  comprovado  através  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  expedida  pela 
Procuradoria Geral do Estado ‐ PGE do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 
6.2.6 – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos; 
 
6.2.7 ‐ prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando  situação  regular no  cumprimento dos  encargos  sociais  instituídos por  lei, que 
deverá ser comprovado através de Certidão Negativa de Débitos emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
6.2.8  ‐  prova  de  regularidade,  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais 
instituídos por lei, que deverá ser comprovado através de Certidão Negativa de Débitos – INSS.  
 
6.2.9  ‐  Certidão  Simplificada,  expedida  pela  respectiva  Junta  Comercial  do  Estado,  com  data  de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias da realização do Pregão.  

 
6.2.10  ‐ Declaração,  sob  penas  de  lei,  que  não mantém  em  seu  quadro  de  pessoal, menores  de  18 
(dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na indicação de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme. 
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6.2.11  ‐  Declaração  de  que  concorda  com  todas  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, 
conforme Anexo V. 

6.2.12  –  Os  documentos  apresentados  no  envelope  de  credenciamento  serão  dispensados  de 
apresentação no envelope de habilitação; 

6.2.13 ‐ Os documentos acima poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
(legível) autenticada por cartório competente.  

6.2.14 ‐ A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

6.2.15 ‐ Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 60 
(sessenta) dias de sua apresentação com exceção dos atestados de capacidade técnica; 

 6.2.16 ‐ Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou 
não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 

LEIA SE: 6.2 – Regularidade Fiscal (art. 29 da Lei 8.666/93) e trabalhista: 

6.2.1 ‐ prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF);  
 
6.2.2  ‐ prova  de  que  a  empresa  está  em  plena  atividade,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser comprovado 
através do Alvará de Funcionamento da empresa, exercício de 2013;  
 
6.2.3 – prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do  licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos; 
 
6.2.4 – prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos; 
 
6.2.5 ‐ prova  de  regularidade  para  com  a  Dívida  Ativa  do  Estado,  relativo  ao  domicilio  ou  sede  do 
licitante,  que  deverá  ser  comprovado  através  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  expedida  pela 
Procuradoria Geral do Estado ‐ PGE do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 
6.2.6 – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos; 
 
6.2.7 ‐ prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando  situação  regular no  cumprimento dos  encargos  sociais  instituídos por  lei, que 
deverá ser comprovado através de Certidão Negativa de Débitos emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
6.2.8  ‐  prova  de  regularidade,  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais 
instituídos por lei, que deverá ser comprovado através de Certidão Negativa de Débitos – INSS.  
 
6.2.9  ‐  Certidão  Simplificada,  expedida  pela  respectiva  Junta  Comercial  do  Estado,  com  data  de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias da realização do Pregão.  
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6.2.10  ‐ Declaração,  sob  penas  de  lei,  que  não mantém  em  seu  quadro  de  pessoal, menores  de  18 
(dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na indicação de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme. 

6.2.11  ‐  Declaração  de  que  concorda  com  todas  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, 
conforme Anexo V. 

6.2.12  –  Os  documentos  apresentados  no  envelope  de  credenciamento  serão  dispensados  de 
apresentação no envelope de habilitação; 

6.2.13 ‐ Os documentos acima poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
(legível) autenticada por cartório competente.  

6.2.14 ‐ A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

6.2.15 ‐ Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos de 60 
(sessenta) dias de sua apresentação com exceção dos atestados de capacidade técnica; 

 6.2.16 ‐ Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou 
não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 

6.2.17  ‐  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  disponível  nas  páginas  eletrônicas  do 
tribunal  superior  do  trabalho  (http://www.tst.jus.br),  ou  conselho  superior  da  justiça  do  trabalho 
(http://www.csjt.jus.br). 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1 As demais cláusulas do Edital Original e Edital de Retificação nº 001, ficam ratificadas e permanecem 
inalteradas. 

 
Barra do Bugres, MT, 02 de maio de 2013. 
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SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 


